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id 
PRODUCAO 
  

PROPOSTA FINANCEIRA 

NOME DO PROPONENTE: AD PRODUCAO MUSICAL LTDA. 

CNP]: 26.337.395/0001-06 

ENDERECO: ALAMEDA SALVADOR, N21057, SALA 2111. 

CEP: 41.820-790 - SALVADOR-BA. 

TELEFONE: (71)99940-6122 

E-MAIL: financeiro@agproducoes.art.br 

Segue as informacêes bêsicas para contratacëo de show de PABLO A VOZ ROMANTICA. 

Data: 20/07/2024 

Cidade: IMACULADA-PB 
Festividade: FORRO DO POVO 

Hor4rio: ZO0hO0Omin 
Duracdo: 01:30HRS 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    
    

1 TRANSPORTE NECESSARIOS PARA REALIZACAO DO SHOW; R$11.000,00 

2 ALUGUEL DE VEICULO PARA TRANSLADO LOCAL; R$8.500,00 

3 DESPESAS ADMINISTRATIVAS; R$14.000,00 

4 DESPESAS COM DIARIAS DE ALIMENTACAO E HOSPEDAGEM; R$14.000,00 

5 DISPÊNDIOS COM EOUIPAMENTOS, MANUTENCAO E MATERIAS R$16.500,00 
NECESSARIOS PARA REALIZACAO DO SHOW; 

6 PIROTECNIA, EFEITOS; R$11.000,00 

T CACHE MUSICOS, STAFF E PRODUCAO; R$41.000,00 

8 ADM. PRODUTORA R$18.000,00 
9 IMPOSTOS; R$11.000,00 

10  JCACHE ARTISTA. R$75.000,00 

TOTAL R$220.000,00     

* Os valores listados no “descritivo de custo” acima estio em conformidade com o Titulo 

Il — Dos Contratos Administrativos — Capitulo 1- Da Formalizacio dos Contratos - 

artigo 74, ic. Il e 94, 82%, da Lei 14.133 de 2021. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: 

e Serê pago 50% antes do evento eo restante dos 50% depois do evento mediante 
nota fiscal. 

e NOTA FISCAL com Beneficio PERSE - Servico sem retencio de Tributos Federais 
em raz&o da iseng&o de IRP], CSLL, PIS e COFINS prevista no artigo 4 da Lei no 

14.148/2021. 

Tel: 71 3013-9041 / Endereco : Alameda Salvador N- 1057, Torre América, Sala 2111, 
Salvador Shopping Business - Caminho das Arvores - Cep : 41820-790 / Cidade - Salvador -Bahia 
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S it r. 625 

PRODUCAO 

DADOS PARA DEPOSITO 

e AD PRODUCAO MUSICAL LTDA 
CNPI]: 26.337.395 /0001-06 
BANCO DO BRASIL 
AGÉNCIA: 3463-0 
C/C: 55248-8 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Salvador /BA, 05 de marco de 2024. 

AD PRODUCAO Assinado de forma digttal por 
MUSICAL AD PRODUCAO MUSICAL 

LIDA26337395000106 

LTDA263373950001 Dados: 20240305 13:19-53 
06 “0300 
  

AD PRODUCAO MUSICAL LTDA 
CNPJ: 26.337.395/0001-06 

Tel: 71 3013-9041 / Endereco : Alameda Salvador N- 1057, Torre América, Sala 2111, 

Salvador Shopping Business - Caminho das Arvores - Cep : 41820-790 / Cidade - Salvador -Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 
Rua Antonio Caetano, 92 — Centro -CNPJ 08.883.869/0001-60 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO - CPL 
ASSESSORIA JURIDICA 

PARECER JURIDICO N* 034/2024 
ORIGEM: Comissio Permanente de Licitacëo 
INTERESSADUO: Presidente da CPL 

PROCESSO LICITATORIO N* 0342024 

MODALIDADE: Inevigibilidade N* 0142024 

         
  

  

    
  

I-RELATORIO 
  

1.1 - Do objeto 

O Senhor Presidente da Comissio Permanente de Licitacio do Municipio de 
Imaculada-PB. solicitou parecer da Assessoria Juridica a respeito do Processo de Licitacio n* 
0542024, na modalidade INEXIGIBILIDADE, cujo objeto é constituido dos seguintes itens: 

-CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DO 
CANTOR PABLO A VOZ ROMANTICA PARA AS FESTIVIDADES DO SG 
JOAO FORA DE EPOCA OUE SERA REALIZADO EM PRACA PUBLICA DIA 20 
DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACULADA — PB. 

1I- BASE LEGAL 

De imicio, cumpre esclarecer due Compele a essa assessoria, wunica ë 

exclusivamente, prestar assessoria, sendo este parecer meramente opinativo, $ob o prisma 
estritamente juridico, nio lIhe cabendo adentrar em aspectos relativos & conveniëncia e 
oportunidade da pratica dos atos administrativos, gue estio reservados & esfera disericiondria 
do administrador publico compelente, tampouco examinar guestêes de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipoteses anormais. 

21- DAMODALIDADE 

F cedico gue a obrigacio das contratacBes publicas se subordinam ao regime 
dus licitagëes e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso YX1 do art. 37 da Carta 
Magna. 

EE 
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N 
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a
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A matêria fo regulamentada pela Lei de Licitacbes e Contratos Administrativos 
(Lei n” 14.133 de 1” de abril de 2021), gue excepcionou a regra da licitacdo em duas espécies 
de procedimentos: a) dispensa de licitacdo (art. 75): e b) inexigibilidade de licitacdo (art. 74). 

Conforme dispêe o artigo 74, inciso II. da Lei n” 14.133/2021, é inexiglvel a 
licitagdo guando houver inviabilidade de competicdo nos casos de contratacëo de profissional 
de setor artistico consagrado pela critica especializada ou pela opiniëo publica, in verbis: 

Art 74. F iexigivel a licitacëo guando invidvel a competicëo, em especial nos 
casos de: 

(.) 

II - contratagdo de profissional do setor artistico, diretamente ou por meio de 
empresdrio exclusivo, desde gue consagrado pela critica especializada ou pela opiniëo 
Publiea: 

De plano, verjica-se gue a nova legislacdo ainda nio tornou mais obyelvos & 
precisos os reguisitos necessarios & comprovagdo desta hipotese de inevigibilidade, uma vez 
gue pouco modjficou na descricëo deste Hpo de contratacdo direfa, em comparacdo com a 
anterior redacdo, encontrada na Lei n* &8.666/1993. 

Ed efaniO, a Rova dei iHiCOFPOFOU Ga JUFISPE id épEia, ja ' irmada, ESDP Ciclmente jiG 

dmbito dos Tribunais de Contas, acerca do sienjficado da expressio “empresdrio exclustvo”. 
Nesse intento, o pardgrafo 2% do referido art. 74 assim dispêe: 

Art 74. (.) 
Fo) ET, 

$ 2% Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 
empresario exclusivo a pessoa fisica ou furidica due possua contrato, deelaracdo, carta ou 
outro documento gue atesie a exclusividade permanente e continua de representacëo, no Pais 
ou em Estado especifico, do profissional do setor artistico, afastada a possibilidade de 
contratacdo direta por inexigibilidade por meio de empresdrio com representacëo restrita a 
evento ou local especifico. 

Analisando o dispositivo legal citado no inicio deste item (artigo 74, II, da Lei n* 
1413320214) Constam OS seguintes remusitos £ condicionanates para tal cContratacdo diretfa, de DLE St eye dir Fe did 

carater cumulativo. a realizagiio de contratacio diretamente com o artista ou por intermédio 
de empresdrio ewclusivo e a demonstracdo de consagracio do artista perante a critica 
especializada ou opiniëio publica. 

SE s 

dIe 
ME EE  Impresso por convidado em 19/07/2024 16:37. Validação: 5C29.DC77.6C06.E122.9EB5.6CB2.E29B.A32A. 

Análise jurídica da contratação. Doc. 85812/24. Data: 19/07/2024 16:27. Responsável: Jose L. L. Ramalho.

5

5



F 

Fm relagéo ao primeiro reguisito, vê-se gue a hipbtese de inevigibilidade em 
guestio exige gue a contraticio seja feita diretamente com o artista ou por meio de 
empresdrio exchusivo. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresdrio exclusivo, 
apesar de gue, no caso em concreto, a coptratacdo serd realizada diretamente com o artista. 

Dispoe o artigo 74, $ 2% gue a exelustyidade do empresario (pessoa fisica ou 
Juridica) deve ser comprovada por meio de “contrato, declaragëo, carta ou outro documento 
gue ateste a exclusividade permanente e continua de representacëo, no Pais ou em Estado 
especifico, do profissional do setor artistico, afastada a posstbilidade de comtratacëo direta 
por inexigibilidade por meio de empresdrio com representacëo restrita a evento ou local 
especifico. 1ratando-se de neg6cio juridico de agenciamento e/ou representacdofirmado pelo 
arlista com terceiro, o primeiro documento gue deve ser providemciado é o contrato, 
declaracêo, carta ou outro documento idbneo, registrado em cartêrio para esse fim. 

Ê por meio desses documentos gue a Administacëo Publica tomard 
conhetimenio acerca da remuneracdo tobrada pelo empresario, sé o mesmo é exchusivo du 
ariista e se afua em seu dmbito terriforial, bem como se o contratoë vigente. 

No gue die respeito & segunda parte do raciocinio, nota-Se a presenca da 
con/uneéio “ou” no inciso II do artigo 74, gue demonstra a desnecessidade da Ppresenca de 
ambas as formas de consagracëo do artista, bastando apenas uma (consaeracdo do artista 
perante a critica especializada ou opiniëo publica). 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marcad Justen 
Filho: 

“(..) deverd haver um reguisito outro, consistente na Consagracdo em face da 
opiniëo publica ou da critica espeeializada. Tal se destina a evitar contratagbes arbitririas, 
em gue uma auloridade publica pretenda impor preferências totalmente pessoais na 
contratacdo de pessoa destituida de gualguer virtude. Exige-se gue ou a critica especializada 
ou a opiniëo publica reconheeam gue o sufeito apresenta virmides no desempenko de sua 
arte.” 

A consagracdo pela critica especializada ë evidenciada por meio da 
manifestacëo de autores ou velculos renomados sobre o produto artistico gue se pretende 
coniratar via inexigibilidade de licitacdo. Essa manifestacëo, por 6bvio, nio consiste apenas 
na mencdo a apresentacoes, pois critico é aguele gue escreve ou comenta arte, analisando seus 
varios parimetros de gualidade. 

Sublinhe-se gue, no caso em apreco, poderd ser considerado como cCoNSASTAEAO 
pela critica especializada a diversidade de indicacêes a prêmios e premiacëes recebidas pelo 
GEEIS ta. 

i 

( Y— ei 
| 

of
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Jd em relacio & opiniëo publica, recomenda-se a comprovacëo através de 
recortes de jornais e revistas, entrevistas e gualguer outro material gue possua o condao de 
provar a popularidade do futuro contratado. 

No caso concreto, entende-se gue tal reguisito vem aparentemente comprovado 
através dos doeumentos juntados ao processo junto ao Estudo Téêcnico Preliminar. 

Como em gualguer oufra contratacëo publica, a hipotese sob exame também 
exige fundamentadas justficativas guanto ao preco (art. 72, inciso VII, Lei n* 1413882021) 
ofertado pelo artista selecionado pela Administracéo Piuiblica. 

Ouanto da justificativa de precos, deve a Administragéo verificar se o cachê 
cobrado por aguele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida 
reguerida pelo artista em outras apresentacbes suas, seja para a iniciativa privada, sea para 
outros orgëos/entidades da Administracio Piublica, motivo pelo gual tal consulta poderd 
incluir tanto o preco cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba 
publica. 

Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar gue os precos estio de 
acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do gue dispbe o $1* da 
art. 7” colacionado supra. 

Apresentados os principais reguisitos caracterizadores da kipotese do art. 74, H. 
da Lei n” 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatêrios, cabe pontuar as 
demais providéncias gue devem ser adotadas pela Administracdo Publica. 

Dispêe o art. 72 da nova Lei de Licitaces gue o processo de contratacëo direta, 
gue compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitac&o, deverd ser instruida 
com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratacëo direta, gue compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitacio, deverd ser instruido com os seguintes documentos: 

I - documento de formalizacio de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, analise de riscos, termo de referência, projfeto basico ou projeto execuHivo; 

II - estimativa de despesa, gue deverd ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Let; 

/I1 - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, gue demonstrem o 
atendimento dos reguisitos evigidos; 

IV - demonstragdo da compatibilidade da previsdo de recursos orcamentrios 
com o COMProMISSo a ser assumido; 

“37
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V- comprovacio de gue o contratado preenche os reguisitos de habilitacëo e 
gualificacio minima necessdria; 

VI - razdo da escolha do cContratado; 
VY - fustificattva de preco; 
VII - autorizagêo da autoridade competente. 
Pardgrafo unico. O ato gue autoriza a Contratacdo direta ou o extrato decorrente 

do contrato deverd ser divuleado e mantido & disposicëo do publico em sitio elefrênico oficial. 
O inciso 1 cita o “documento de formalizacdo de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, analise de riscos, termo de referência, projeto bdsico ou projeto 
execulivo”. 

O primeiro passo na instrugdo do processo de contratacdio direfa é oficializar a 
demanda, o gue, no Municipio de Imaculada-PB. pode ser eguiparado & elaboracëo da 
dustificativa. Nesse ponto, cabe ao setor reguisitante formalizar a necessidade em torno da 
contratagdo, indicando a justficativa pertinente, o guantitativo necessdrio de bens/servicos € 
indicar a data limite para o atendimento da necessidade. 

Fspecificamente sobre a contratacëo direta de artista com fulcro no art. 74, 1. 
da Lei n 14.133/2021, mostra-se pertinente gue a descricio do objeto contenha detalhamento 
do bem ou servico artistico, relacionando tens como material de confeccdo do bem, roteiro, 
figurino, cendrio, eguipamentos técnicos especializados, integrantes de @rupo artistico, tempo 
de execucdo do servico, repertorio ou outros elementos, de acordo com o obyeto do contrato. 

Prosseguindo, os incisos If e IV do ar1igo supracitado tatam, respecHvamente, 
da estimativa de despesa e da demonstracëo da compatibilidade da previsio de recursos 
Orcamentarios com o compromisso a ser assumido. 

  

TII- DA CONCLUSAO 
  

Jiante do exposto ë com o$ acrésCimos tecidos, o entendimento desta Assessoria Juridica, com espegue no texto legal e demais reguisitos estafuidos na Lei n* 14.133/2021, a adocio da INEXIGIBILIDADE de licitacdo foi devidamente acertada, pois a contratacéo dos 
servicos técnicos de natureza singular, com profissionais de notria especializacio, observou 
a norma legal, evitando restricêes gue compromelam o ato administrativo ora formalizado e 
dentro dos parimelros /egais atinentes A ESpêrie. 

E ONOSSO PARECER. SAM /. 

lmaculada —- PB, 01 de julho de 2024 

dl ' 
ET Ndy 

Marelise Neudfak es Di 
dEEES SOGE 
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“ro. 018 

  

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 

AUTORIZAGAO 

Expediente: SOLICITACAO 
Secretaria da Cultura, Esporte e Turismo. 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitacio. 
Anexo: Solicitacao correspondente devidamente instruida com a justificativa 

para a necessidade da demanda reguerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realizacê&o do procedimento de Inexigibilidade de Licitac&o, nos termos do Art 74, inciso II, da Lei 
14.133/21, objetivando: 

GONTRATACAO DE ATRAGAO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR PABLO A VOZ ROMANTICA PARA AS FESTIVIDADES DO SAO JOAO FORA DE EPOCA GUE SERA REALIZADO EM PRACA PUBLICA DIA 20 DE 
JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACULADA —- PB. 

Destaca-se due o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, ser& regido pela seguinte 
regra: 

Lei Federal n 14.133, de 1“ de abril de 2021. 

Conforme informac&o do setor responsêvel existe disponibilidade de dotacao especifica no orcamento vigente, 
apropriada para a devida execuc&o do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a 
compatibilidade da previs&o de recursos orcamentarios com o COMPrOMISSO a ser assumido. 

Remeta-se a solicitac&o em tela, instruida de todas as informac6es e elementos correspondentes inclusive com a 
justificativa para a necessidade da demanda reduerida, ao Setor de Contratacêo deste 6rg&o para formalizac&o do 
referido procedimento de contratac&o direta por Inexigibilidade de Licitac&o. 

  

Prefeito

Impresso por convidado em 19/07/2024 16:37. Validação: D482.1DDF.BA50.4BAC.3A46.5067.755B.4512. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 85812/24. Data: 19/07/2024 16:27. Responsável: Jose L. L. Ramalho.

9

9



“DIS 

  

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

VALOR DE REFERENCIA: Consulta de mercado 

1.0.DO OBJETO 
1-1.Constitui objeto da respectha solicitas8o: CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR PABLOA VOZ ROMANTICA PARA AS FESTIVIDADES DO SAO JOAO FORA DE EPOCA GOUE SERA REALIZADO EM PRACA PUBLICA DIA 20 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACULADA — PB. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 
2,1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratacêo deverê ser compativel com os valores praticados pelo mercado, considerados os precos constantes de bancos de dados publicos e as duantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execuc&o do objeto. 
2.2.Na pretensa contratac&o direta por inexigibilidade de licitac&o, n&o foi possivel estimar o valor do Objeto na forma estabelecida no Art 23, $8 1% 2e e 3% da Lei 14.133/21. Portanto o interessado cComprovou previamente due os 

data da contratac&o pela Administrac&o, ou Por outro meio idéneo. 2.3.Com base nos custos para execucêo do objeto da contratac&o. definidos na forma estabelecida no Art. 23, $ de, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo 6 preco de referência considerado satistatorio. 2.4 Mês due serviu de base para elaboracao da consulta de mercado: Ma rco de 2024. 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM UNIDADEGUANTIDADEP.UNITARIO P. TOTAL 1 CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA DO UNID 1 .220.000,00 220.000,00 CANTOR PABLO A VOZ ROMANTICA COM 
DURAGAO DE '1H30M DE SHOW PARA AS 
FESTIVIDADES DO SAO JOAO FORA DE EPOCA 
OUE SERA REALIZADO EM PRACA PUBLICA DIA 
20 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE 
MUNICIPIO DE IMACULADA — PB. 

Total 220.000,00 

3.0.DO VALOR 
3.1.0 valor total é eguivalente a RS 220.000,00. 

4.0.DAS CONDICOES DA CONTRATACAO 
4.1.0 prazo mêximo para a eX@CUCSO do objeto desta contratacao e gue admite prorrogaca&o nos casos previstos na Lei 14.133/21, estê abaixo indicado e sera considerado a partir da assinatura do Contrato- inicio: 18 (dezoito) dias 

Conclus&o: 1 (um) dia 
4.2.A vigéncia da presente coNntratacëo serd determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do (espectivo instrumento de ajuste: podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

apoês a ocorrência da anualidade. 
4.5 Nos reajustes Subseduentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do Gitimo reajuste, 
4.6.No caso de atraso ou nao divulgacêc do indice de reajustamento, o Contratante pagaré ao Contratado a 

4.7.Nas aferic6es finais, o indice utilizado para reajuste sera, Obrigatoriamente, o definitivo. 4.8.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de gualguer forma nêo possa mais ser uflizado, serê adotado, em Substituic&o, o gue vier a ser determinado pela legislac&o ent&o em Vigor. 49Na ausência de previs&o legal guanto ao indice Substituto, as parties elegerëo novo indice oficial, para reajustamento do preco do valor r@manescente, por meio de termo aditivo.
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4.10.0 registro da variac&o do valor contratual bara fazer face ao reajuste de precos poderê ser realizado por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do eguilibrio @cONGMICO—fINANCeiro, Guando for o case, serê de até um mês, contado da data do formecimento da documentac&o comprobatêria do fato imprevistvel ou previsivel de conseduëncia incalculêvel, observadas as disposicêes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133P1. 4.12.0 pagamento serê realizado mediante Processo regular e em observê&ncia &s normas & procedimentos adotados, bem como as disposicêes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

Imaculada - PB, 28 de Junho de 2024. 

Aa he | dd Tr 
ANNA JULLIA NUNES LUSTOSÊ” 
Secretaria da Cultura, Esporte e Turismo
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

ESTUDO TÊCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdugao 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde seré avaliada a contratac&o pretendida, demonstrando os elementos e as informacêes essenciais gue servir&o para embasar a elaboracë#o do Termo de Referência, guando for considerada viëvel, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administracêo, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR PABLO A VOZ ROMANTICA PARA AS FESTIVIDADES DO SAO JOAO FORA DE EPOCA GUE SERA REALIZADO EM PRACA PUBLICA DIA 20 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACULADA — PB. 

3.Necessidade da contratac&o 
A contratac&o descrita, due mesmo com o continuo esforco de sempre buscar a otimizac&o dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivacëo de servico para suprir demanda especifica — CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR PABLO A VOZ ROMANTICA PARA AS FESTIVIDADES DO SAO JOAO FORA DE ÉPOCA GOUE SERA REALIZADO EM PRACA PUBLICA DIA 20 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACULADA - PB —, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ac6es continuadas para a promoc&o de atvidades pertinentes, visando & maximizac&o dos recursos em relacao aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administracdo 
A contratacdo pretendida esta alinhada aos planos estratégicos da Administracëo, delineados nas diretrizese metas definidas nas feramentas de planejamento aprovadas, onde estao fixadas e detalhadas as respectivas acêes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela efic&cia, eficiëncia e efetividade dos respectivos projetos, 
prodramas e processos. 

S.Reguisitos da contratacie 
As caracteristicas e especificac6es do objeto da referida contratac&o sêo: 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM UNIDADEGUANTIDADE ETP 1 CONTRATAGAO DE ATRACAO ARTISTICA DO CANTOR PABLO A VOZ UNID 1 ROMANTICA COM DURACAO DE '1H30M DE SHOW PARA As 
FESTIVIDADES DO SAO JOAO FORA DE EPOCA OUE SERA REALIZADO 
EM PRACA PUBLICA DIA 20 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE 
MUNICIPIO DE IMACULADA — PB. 

O prazo maêximo para a execuc3o do objeto desta contratac&o e gue admite Prorrogacao nas condicées & hipéteses previstas na Lei 14.133/21, estê abaixo indicado e sera Considerado da assinatura do Contrato ou eduivalente: 
Inicio: 18 (dezoito) dias; 
Conclusao: 1 (um) dia. 
A vigéncia da presente contratacAo serê determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipêteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratac&o do servico, objeto deste estudo preliminar, deverê considerar os seguintes normatvos: Lei Federal ne 14.133, de 1% de Abril de 2021; Lei Complementar n* 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislac&o pertinente, consideradas as alteracëes posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratac&o pretendida deverd possuir previsZo e adeduacdo orcamentêria e financeira com o ofGamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6-Relacéo entre a demanda pretendida e o dimensionamento do servico 
O adeguado eguilibrio entre a demanda reguerida e a dimensêo da correspondente contratac&o é fundamental para o Seu planejamento e execuc&o, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos Contratuais desnecessêrios ou, ainda, a necessidade da realizacêo de novo certame, com coNsedguente perda de economia de escala.

Impresso por convidado em 19/07/2024 16:37. Validação: 6D7C.4C72.AEC6.A72B.E27D.66B9.B50F.53F5. 
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O guantitativo ea respectiva unidade da presente contratacao em func&o do servico delineado e utilizac&o provêveis, 
foram devidamente definidos mediante observência & previs&o da demanda a ser atendida e possiveis alteracêes 
em decorrëncia das atividades a serem desemvolvidas e seus desdobramentos, bem como' consider 08 
orcamento disponivel e ainda a seguência histêrica da realizacêo de despesas semelhantes, guando existente 

7.Levantamento de mercado 

Foram analisadas contratacëes similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos 

sistemas de gestêo dos 6rg&os fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovacêes due melhor atendessem as necessidades da Administrac&o e as identificadas, guando 
possivel & consideradas viëveis, foram incorporadas na contratac&o em analise. 

Constatou-se, inclusive, gue para a realizacêo de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, 
diversas entidades publicas efetivam a contratac&o de forma analoga & gue se pretende adotar pela Administrac&o, 
Cumprindo as regras e exigéncias legais e normatvas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solucëo a contratar 
A soluc&o gue melhor atende aos interesses e as necessidades da Administrac&o, representada pela sua estrutura 
organizacional, é a pretensa: CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR PABLO A VOZ 
ROMANTICA PARA AS FESTIVIDADES DO SAO JOAO FORA DE EPOCA OUE SERA REALIZADO EM PRACA 
PUBLICA DIA 20 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACULADA — PB. Salienta-se due a 
vigéncia da contratacêo ser determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrtumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipêteses e nos termos dos Arts. 105 
a 114, da Lei 14 13321. 
Nesse mesmo diapasêo, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, guando houver, 
Observados os aspectos da demanda reduerida, e ap6s considerados os custos e os beneficios de cada Opcao 
prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administracao, a contratacao 
do objeto do presente estudo têcnico preliminar, da forma como se apresenta. 

$.Estimativas preliminares dos precos 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratac&o deverê ser compativel com os valores 
praticados palo mercado, considerados os precos constantes de bancos de dados publicos e as guantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial aconomia de escala e as peculiaridades do local de execuc&o do objeto. 
Informamos due, relatvamente ao procedimento em tela, existe previsdo de dotac&o especifica no orcamento 
vigente, apropriada para a devida execuc&o do objeto a ser contratado, conforme consuita prévia efetuada ao setor 
responsavel. 

Na pretensa contratacao direta por inexigibilidade de licitac&o, nêo foi possivel estimar o valor do obieto na forma 
estabelecida no Art. 23, $$ 1%, 2% e 3%, da Lei 14.133/21. Portanto o interessado comprovou previamente due os 
precos estdo em conformidade com os praticados em contratacëes semelhantes de objetos de mesma natureza, 
por meio da apresentacê&o de notas fiscais emitidas para outros contratantes no periodo de até um ano anterior a 
data da contratacê&o pela Administrac&o, ou por outro meio idêneo. 

Com base nos custos para execucao do objeto da contratac&o, definidos na forma estabelecida no Art. 23, $ 4% da 
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preco de referência considerado satisfatêrio. 
A estimativa preliminar total é eguivalente a R$ 220.000 00. 

10.Descricao da solugêo como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a soluc&o é: CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DO 
CANTOR PABLO A VOZ ROMANTICA PARA AS FESTIVIDADES DO SAO JOAO FORA DE EPOCA OUE SERA 
REALIZADO EM PRACA PURLICA DIA 20 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACULADA — 
PB. Entende—se gue o servico poderê ser realizado por execucëo indireta. 

11.Justificativa para o parcelamento ou no da solucëo 
De acordo com a legislacêo vigente, $ obrigatério o parcelamento guando o objeto da contracao tver natureza 
divisivel, desde due n4o haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou servicos efetuados pela 
Administrac&o serao divididos em tantos itens, parcelas e etapas gue se comprovem técnica e economicamente 
viaveis, procedendo-se a licitac&o com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem 
prejuizo da economia de escala. A norma ainda permite cotac&o de guantidade inferior & demandada no certame, 
com vistas a ampliacêo da competitividade, podendo o ato convocatêrio fixar guantitativo minimo. Nesse sentido, o 
Competente processo licitatêrio a ser deflagrado para efetivaG&o da presente contratac&o seré realizado em um 
tnico item, conforme as caracteristicas e especificacêes constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as caracteristicas da soluc&o gue melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administracêo, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a din&Amica das atividades a serem desenvolvidas, 
entende-se gue sobre o objeto da presente contratac&o nêo poderê incidir outra possibilidade de parcelamento, duer 
seja no modo formal, n&o permitindo a impraticêvel cotac&o de guantidade inferior &4 demandada no procedimento 
para o respecfvo item; duer seja na forma material, n&0 sendo possivel a execuc&o em cons6rcio ou ocorrer a 
autorizacao para a realizacao de subcontratacëo. 

12.Resultados pretendidos

Impresso por convidado em 19/07/2024 16:37. Validação: 6D7C.4C72.AEC6.A72B.E27D.66B9.B50F.53F5. 
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aie oradf A Administrac&o almeja com a contratacao da pretensa soluc&o, em ftermos de @conomicidade, eficêria, eficië J e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponiveis, inclusive com respeito a 
impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivac&o da melhor contratacao viavel, especialmente guanto ao melhor custo 
beneficio, relativamente a: CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR PABLO A VOZ ROMANTICA PARA AS FESTIVIDADES DO SAO JOAO FORA DE EPOCA GUE SERA REALIZADO EM PRACA PUBLICA DIA 20 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACULADA — PB. 
Com relac8o & eficêcia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no suporte as atividades 
finalisticas da Administrac&o, inerentes aos correspondentes servicos prestados de interesse publico. Guanto a eficiëncia, assegurar a continuidade da prestacêo regular de tais servicos, com demanda notadamente Crescente, & 
do uso raciona! dos recursos financeiros disponiveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, coma contratac&o em analise, 
da forma como Se apresenta - consideradas as especificacées, prazos, duantitatMos e demais exigéncias devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado gue venha a ser cContratado, de 
todas as obrigacées e compromissos assumidos, pois, desse modo, nio haverd a necessidade de rescis&o contratual ou outras sancées em decorrência de inexecuc&o do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao 
Ccontratante, em vez de envidar esforcos para a realizac&o de novo certame destinado a contratac&o do mesmo 
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administrac&o. 
Entende-se due a correta execuc&o do objeto da contratac&o em tela, cuja regularidade serê fiscalizada pela Administrac&o, naêo atenta guanto ao meio ambiente ë, principalmente, nao acarretarê impactos ambientais 
negativos. 

13. Providências para adeguacëo do ambiente da Administracêo 
Verificou-se no haver a necessidade iminente de providências no sentido de adedguacëes fisicas no ambiente da 
Administrac&o em decorrência da execuc&o do objeto da contratfac&o. 

14. Analise de risco 
Nêo foram identificados riscos substanciais a fora OS comuns a toda contratac&io semelhante, tais como: a 
inexecuc8o total ou parcial do ajuste pactuado: o n&o Cumprimento de obrigacêes, especfficacêes, projetose prazos; 
bem como a ocorrência de caso fortuito ou de forca maior. 
Entende-se due as acëes, de iniciativa da Administrac&o, necessêrias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, ja est&o previstas nos mormativos aos duais a contratac&o do presente servico dever& estar 
devidamente fundamentada, representadas pelas sancées administativas a serem definidas, observando-se os 
aspectos e caracteristicas do seu objeto. 

168.Coenclusêo 
Com base nas especificacêes e reguisitos da soluc&o escolhida aus melhor atende aos interesses & as necessidades da Administrac&o, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, 
avalia-se viëvel a contratac&o pretendida. 

Imaculada - PB, 26 de Junho de 2024. 

"JV jy ë $ ss 
ANNA JULLIA NUNES LUSTOSA 
Secretaria da Cultura, ESporte & Turismo
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DA DEMANDA - DFED 

1.O-IDENTIFICACAO DA DEMANDA 
1.1-Constitui objeto da pretensa contratac&o: CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR 
PABLOA VOZ ROMANTICA PARA AS FESTIVIDADES DO SAO JOAOFORA DE EPOCA OUE SERA REALIZADO 
EM PRACA PUBLICA DIA 20 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACULADA — PB. 
1.2.Classificac&o do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 
2.1.A contratacao descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivac&o de servico para suprir demanda 
especifica — CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR PABLO A VOZ ROMANTICA 
PARA AS FESTIVIDADES DO SAO JOAO FORA DE ÉEPOCA GUE SERA REALIZADO EM PRACA PUBLICA DIA 
20 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACULADA — PB —, Considerada oportuna e 
imprescindivel, bem como relevante medida de interesse publico, e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
acêes continuadas para a promoc&o de atividades pertinentes, visando & maximizac&o dos recursos em relac&o aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

$.O.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRACAO 
3.1.A contratacëo pretendida estê alinhada aos planos estratégicos da Administac&o, delineados nas diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estaofikadas e detalhadas as respectivas acëêes 
ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficêcia, eficiëncia e efetividade dos respectivos projetos, 
programas e processos. 

4.0.REOUISITOS DA CONTRATACAO 
4.1.As caracteristicas e especificac&es do objeto da referida contratac&o sêo: 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM UNIDADEOUANTIDADE 
DFD 1 CONTRATAGCAO DE ATRACAO ARTISTICA DO CANTOR PABLO A VOZ UNID 1 

ROMANTICA COM DURACAO DE 1H30M DE SHOW PARA AS 
FESTIVIDADES DO SAO JOAO FORA DE EPOCA OUE SERA REALIZADO 
EM PRAGA PUBLICA DIA 20 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE 
MUNICIPIO DE IMACULADA —PB. 

4.2.0 prazo mêximo para a execuc&o do obieto desta contratacao e gue admite prorrogac&o nas condicêes e 
hipoteses previstas na Lei 1413321, est abaixo indicado e sera considerado da assinatura do Contrato ou 
eduivalente: 
4.2. 1.Inicio: 18 (dezoito) dias; 

4.2.2.Conclus&o: 1 (um) dia. 
4.3.A vigéncia da presente contratac&o sera determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipêteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

S.0.JUSTIFICATIMVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUGAO A CONTRATAR 
5.1.A solucëo gue melhor atende aos interesses e as necessidades da Administracao, representada pela sua 
estrutura organizacional, ê a pretensa: CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR 
PABLO A VOZ ROMANTICA PARA AS FESTIVIDADES DO SAO JOAO FORA DE EPOCA OUE SERA REALIZADO 
EM PRACA PUBLICA DIA 20 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACULADA —PB. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PRECOS 
6.1.Na pretensa contratac&o direta por inexigibilidade de licitac&o, nêo foi possivel estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no Art. 23. $$ 1%, 29 e 3% da Lei 14.133/21. Portanto o interessado COMProvou previamente due os 
precos estao em conformidade com os praticados em contratac6es semelhantes de objetos de mesma natureza, 
por meio da apresentac&o de notas fiscais emitidas para outros contratantes no periodo de atê um ano anterior ê 
data da contratac&o pela Administrac&o, ou por outro meio idéêneo. 
6.2.Com base nos custos para execuc&o do Objeto da contratacêo, definidos na forma estabelecida no Art. 23, 8 de, 
da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo 6 preco de referência considerado satisfatorio. 
6.3.0 valor total é eduivalente a R$ 220.000 00.
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7.0.PREVISAO ORGCAMENTARIA ar. 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previs&o de dotac&o especifica no orcamento ven: sAOS.- 
para a devida execuc&o do objeto a ser contratado, conforme consulita prêvia efetuada ao setor responsavel. 

8.O.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1A Administrac&o almeja com a contratac&o da pretensa solucë#o, em termos de economicidade. eficêcia, 
eficiëncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos. materiais e financeiros disponiveis, inclusive com 
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivac&o da melhor contratac&o viëvel, especialmente duanto ao melhor 
Custo beneficio, relativamente a: CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR PABLO A 
VOZ ROMANTICA PARA AS FESTWVIDADES DO SAO JOAO FORA DE ÉEPOCA OUE SERA REALIZADO EM 
PRAGA PUBLICA DIA 20 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACULADA — PB: 
8.1.2.Com relac&o & eficêcia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no suporte as afividades 
finalisticas da Administracêo, inerentes aos Correspondentes servicos prestados de interesse publico. @uanto & 
eficiëncia, assegurar a continuidade da prestac&o regular de tais servicos, com demanda notadamente crescente, e 
do uso racional dos recursos financeiros disponiveis: 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiaise financeiros, com a referida contratacëo, 
da forma como se apresenta - consideradas as especificac6es, prazos, guantitatvos e demais exigencias 
devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado gue venha a ser contratado, de 
todas as obrigacêes e compromissos assumidos, pois, desse modo, nêo haverê a necessidade de rescis&o 
contratual ou outras sancées em decorrência de inexecucë&o do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao 
contratante, em vez de envidar esforcos para a realizac&o de novo certame destinado a contratacëo do mesmo 
objeto, destinar seus recursos humanos. materiais e financeiros para outras atividades fins da Administracëo: 
8.1.4.Entende-se gue a correta execuc&o do objeto da contratacêo em tela, cuja regularidade ser& fiscalizada pela 
Administracê&o, nêo atenta dguanto ao meio ambiente e, principalmente, n&o acarretarê impactos ambientais 
negativos. 

9.0.DA CONTRATAGAO 
9.1.Forma de contratac&c: 

9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso Il, da Lei 14.133/21. 

Imaculada - PB, 26 de Junho de 2024. 

ANNA JULLIA n LUSTOSA 

Secretaria da Cultura, ESporte e Turismo
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE EE TURISMO 

EXPOSICAO DE MOTIMOS N* INOOO14/2024 

Imaculada - PB, 28 de Junho de 2024. 

1.0 - DO OBJETIVO 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 
A contratac&o do objeto acima descrito sera efetuada, nos termo das especificacëes técnicas e& informacêes compiementares constante desta SXposico de motivos, guando for o Caso, motvada: Pela necessidade da devida 

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE Em decorrência das Caracteristicas e particularidades do Objeto da contratac&o em tela, a mesma poderé ser efetuada junto a: AD PRODUCAO MUSICAL LTDA - R$ 220.000,00; pretenso contratado responsavel pelo Drofissional do setor artistico em comento. 
Trata-se, além do mais, da Ccontratacao de profissional do setor artistico, consagrado pela critica especializada ou pela opiniëo publica, diretamente ou bor mêio de empresêrio exclusivo. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREGO 
O valor da referida Contratacêo esta satisfatêrio e compativel com os precos praticados no mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposicées do Art 23, $ 4%, da Lei 14.133/21, nos termos da Correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo. 

$.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se gue a gra da obrigatoriedade da licitac&o n&o ë& absoluta, Contemplando exXcecbes, gue a prépria legislacëo enumera. Portanto a Contratac&o em comento poderê ser acobertada por Inexigibilidade de Licitacao, nos termos do Art. 74, inciso Il, da Lei 1413321: 

“Art. 74. E inexigivela licftag&o guando inviëvela compelicëo, em especial nos casos de" 

'N - contratag&o de profissional do setor art/istico, dietamente ou por mei de empresêrio exclusivo. desde aue cOnsagrado pela crftica especalizada ou pela opiniëo publica." 

6.0 - DA CONCLUSAO 
A concretizac8o da referida Contratac&o poderia ocorrer com a aprovac&o de Vossa Excelência do Processo em apreco, o gual esta devidamente instruido com a documentac&o pertinente, inclusive a minuta do respectivo cContrato. 

Atenciosamente, 

EE JULLIA NUNES LUSTOSA 
Secretaria da Cultura, Esporte e Turismo 

 

Impresso por convidado em 19/07/2024 16:37. Validação: BEB3.EA24.6FE0.2B89.448E.99B0.F4A1.00F9. 
Justificativa de preço. Doc. 85812/24. Data: 19/07/2024 16:27. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE EE TURISMO 

EXPOSICAO DE MOTIMOS N* INOOO14/2024 

Imaculada - PB, 28 de Junho de 2024. 

1.0 - DO OBJETIVO 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 
A contratac&o do objeto acima descrito sera efetuada, nos termo das especificacëes técnicas e& informacêes compiementares constante desta SXposico de motivos, guando for o Caso, motvada: Pela necessidade da devida 

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE Em decorrência das Caracteristicas e particularidades do Objeto da contratac&o em tela, a mesma poderé ser efetuada junto a: AD PRODUCAO MUSICAL LTDA - R$ 220.000,00; pretenso contratado responsavel pelo Drofissional do setor artistico em comento. 
Trata-se, além do mais, da Ccontratacao de profissional do setor artistico, consagrado pela critica especializada ou pela opiniëo publica, diretamente ou bor mêio de empresêrio exclusivo. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREGO 
O valor da referida Contratacêo esta satisfatêrio e compativel com os precos praticados no mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposicées do Art 23, $ 4%, da Lei 14.133/21, nos termos da Correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo. 

$.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se gue a gra da obrigatoriedade da licitac&o n&o ë& absoluta, Contemplando exXcecbes, gue a prépria legislacëo enumera. Portanto a Contratac&o em comento poderê ser acobertada por Inexigibilidade de Licitacao, nos termos do Art. 74, inciso Il, da Lei 1413321: 

“Art. 74. E inexigivela licftag&o guando inviëvela compelicëo, em especial nos casos de" 

'N - contratag&o de profissional do setor art/istico, dietamente ou por mei de empresêrio exclusivo. desde aue cOnsagrado pela crftica especalizada ou pela opiniëo publica." 

6.0 - DA CONCLUSAO 
A concretizac8o da referida Contratac&o poderia ocorrer com a aprovac&o de Vossa Excelência do Processo em apreco, o gual esta devidamente instruido com a documentac&o pertinente, inclusive a minuta do respectivo cContrato. 

Atenciosamente, 

EE JULLIA NUNES LUSTOSA 
Secretaria da Cultura, Esporte e Turismo 

 

Impresso por convidado em 19/07/2024 16:37. Validação: C33D.434D.F93E.EED5.BFBF.F53A.813E.6829. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 85812/24. Data: 19/07/2024 16:27. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 

DISPONIBILIDADE ORCAMENTARIA 

Realizac&o do referido procedimento de contratac&o direta: 

Objeto: CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR PABLO A VOZ ROMANTICA PARA AS FESTIVIDADES DO SAO JOAO FORA DE EPOCA GUE SERA 
JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACULADA — 

DECLARACAO 

REALIZADO EM PRACA PUBLICA DIA 20 DE 

Conforme solicitado, declaramos haver previs&o de dotacao apropriada no orcamento vigente para a devida 
execuco do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orcamentêria gue neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsio desses recursos com o COmMPpromisso a ser assumido: 

Recursos nêo Vinculados de Impostos: 
02.150 SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
13 392 2012 2057 Promocao de Eventos Culturais 
3390.39 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 

Imaculada - PB, 26 de Junho de 2024, 

aas TT ES side 
DENIS CARVALHO SILVA 
Secretrio de Financas

Impresso por convidado em 19/07/2024 16:37. Validação: 6CAA.CA30.0944.A06C.FFEC.C2D3.82E0.131A. 
Previsão Orçamentária. Doc. 85812/24. Data: 19/07/2024 16:27. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/07/2024 às 16:27:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 85812/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Imaculada,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luciano Lustosa Ramalho.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Imaculada
Número da Licitação: 00014/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 01/07/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Imaculada
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 220.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DO CANTOR PABLO A VOZ ROMANTICA PARA
AS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO FORA DE ÉPOCA QUE SERÁ REALIZADO EM PRAÇA PÚBLICA DIA 20 DE
JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICÍPIO DE IMACULADA PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 220.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ad Producao Musical Eireli - Epp
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.337.395/0001-06
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 5c29dc776c06e1229eb56cb2e29ba32a

Autorização da autoridade competente Sim d4821ddfba504bac3a465067755b4512

Estimativa da despesa Sim 79e7be71f12be74af43873a91073ce7e

Estudo Técnico Preliminar Sim 6d7c4c72aec6a72be27d66b9b50f53f5

Formalização de demanda Sim 354eb2b069837ce3e2d1db3dbab40863

Justificativa de preço Sim beb3ea246fe02b89448e99b0f4a100f9

Justificativa para a escolha do contratado Sim c33d434df93eeed5bfbff53a813e6829

Previsão Orçamentária Sim 6caaca300944a06cffecc2d382e0131a

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Ad Producao Musical Eireli - Epp Sim 9b530b64885d6a33c303b2a604585b41

Impresso por convidado em 19/07/2024 16:37. Validação: A0EF.D99C.3BDA.0F21.3B1C.8F96.95FE.113D. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 85812/24. Data: 19/07/2024 16:27. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 19 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/07/2024 16:37. Validação: A0EF.D99C.3BDA.0F21.3B1C.8F96.95FE.113D. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 85812/24. Data: 19/07/2024 16:27. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
INEXIGIBILIDADE Nº IN00014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00034/2024 
  
CONTRATO Nº: 00051/2024-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IMACULADA E AD PRODUCAO MUSICAL LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Imaculada - Rua Antônio Caetano,, 92 - Centro 
- Imaculada - PB, CNPJ nº 08.883.969/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito José Luciano Lustosa Ramalho, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua José Guedes, S/N - Centro - Imaculada - PB, CPF nº 309.983.398-30, 
Carteira de Identidade nº 484972984 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado AD PRODUCAO 
MUSICAL LTDA - ALAMEDA SALVADOR, 1057 - CAMINHO DAS ARVORES - SALVADOR - BA, CNPJ nº 
26.337.395/0001-06, neste ato representado por Adriele Campos de Jesus, Brasileira, Solteiro, Empresária, residente e 
domiciliado na Alameda Salvador, 1057, Caminho das Arvores - Salvador - BA, CPF nº 030.000.075-80, Carteira de 
Identidade nº 908158076 SSP/BA, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00014/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste 
contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho nº IN 00014/2024-02, de 1º de Julho de 2024, tem por 
objeto: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DO CANTOR PABLO A VOZ ROMANTICA PARA AS 
FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO FORA DE ÉPOCA QUE SERÁ REALIZADO EM PRAÇA PÚBLICA DIA 20 DE JULHO 
DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICÍPIO DE IMACULADA – PB. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação nº IN00014/2024 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente 
de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 220.000,00 (DUZENTOS E VINTE MIL REAIS). 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA DO 
CANTOR PABLO A VOZ ROMANTICA COM DURAÇÃO 
DE 1H30M DE SHOW PARA AS FESTIVIDADES DO 
SÃO JOÃO FORA DE ÉPOCA QUE SERÁ REALIZADO 
EM PRAÇA PÚBLICA DIA 20 DE JULHO DE 2024 NA 
SEDE DESTE MUNICÍPIO DE IMACULADA – PB. 

UNID 1 220.000,00 220.000,00 

  Total: 220.000,00 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após 
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o 
mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Impresso por convidado em 19/07/2024 16:37. Validação: 2DD0.E0F1.8ADB.07F6.6ADB.962E.4235.20B5. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 85812/24. Data: 19/07/2024 16:31. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até 
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de 
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.150 SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
13 392 2012 2057 Promoção de Eventos Culturais 
3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo 
de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do 
Contrato: 
a - Início: 18 (dezoito) dias; 
b - Conclusão: 1 (um) dia. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na 
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 
e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos 
prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em 
razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do 
contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a 
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  

Impresso por convidado em 19/07/2024 16:37. Validação: 2DD0.E0F1.8ADB.07F6.6ADB.962E.4235.20B5. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 85812/24. Data: 19/07/2024 16:31. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo 
limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do 
Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. 
No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e 
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada 
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela 
a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. 
Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses 
do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins 
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem 
ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 
previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Água Branca. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por 
duas testemunhas. 
  

Imaculada - PB, 02 de Julho de 2024. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
 
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
 
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
 
 
________________________________________________ 
JOSÉ LUCIANO LUSTOSA RAMALHO 
Prefeito 
309.983.398-30 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
 
_____________________________________ 
AD PRODUCAO MUSICAL LTDA 
Adriele Campos de Jesus 
030.000.075–80 
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as alterarëes posteriores das referidas normas Tnformagëes' das 08:09 as 12:00 horas dos dias Gteis, no 

Enderege supracitade. Telefone: (83) 3386-1083. E-mail. cplgurjaopb@emasl com E dital” http (wwe 
gurjao pb gee brl; wwwtee pbgovbr. portaldecempraspubhicas com br, www gov bripnep 

Gurjao -PB, 15 de Julho de 2924 

RAYSSA EUTALIA GURJAO COUTINHO BORGES 
PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de lgaracy 

f LICETA | 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY 

    

ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N? @6002/2024 

Nos termos do relaténo final apresentado e observado parecer da assessoria juridica, referente a Con oz- 
rêneia Pregencial ne DOO0/2024, gue objetiva: EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUCAO EM 
OBRADE PAVIMENTACAD PARA ATENDER OPROIELODE PAVIMENTACAOEMPLACASDE 
CONCRETO MOLDABOINLOCO DAS RUAS RUAPROIETADA LOCALIZADA NO CENTRO 
E NARUA PROJIETADA-A NO B&IERO FREI DAMIAO, AMRAS NA CIDADE DE IGARACY/ 
PB, TRANSFERENCIA ESPECIAL EMENDA M* 324/2023: ADYEDEOO o objeto e HOMOLOGO 

a licitagac. tom base nos elementos constantes do. processo FomE 
proporiente vencedor. MENDES & FERREIRA CONSTRUCOES 

ndente, os guats apontam Fomo 
A-—ME -R$ 163 O00,D1 

Igaracy -PB, 12 de Tulho de 2024 

JOSE CARNEIRO ALMEIDA DA SILVA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY 

    

  

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTGC Termo de Adive ao Centrate n* DOO64/2022. em 28.06 2022 

PARTES Prefeitura Municipal dé Igaracy e a empresa OBRAPLAN EMPRESA DE LIMPEZAE 
CON VACAO URBAMA ETRELI 

OBIETO CONTRATUAL Para ronstrug&o de creche com caparidads para 100 (tem) en antas, com 
base no programa paraiba |*infinria. atendende ao Convmo n 436/2021 
OBJETODOADITIVO. Alteragae de valor 
FUNDAMENTACAO. Art. 65 daLe n? 8.6669 3. 

Igaracy PB, 12 de Julhe de 2024 
JOSE CARNEIRO ALMEIDA DA SILVA 

PREFETTO CONSTITUCIONAL 

  

Prefeitura Municipal 
de Ibiara 

  

CONVOCACAG 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRTARA 

  

CONVOCA CAD PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
PREGAO PRESENCIAL N? 0001872024 

OBJETO Oenkatacëo de empresa ou pessoafinca paraalocarëe de weiculos para transporte de estudantes, 

atendendo solritacao da Serretaria Mumcipal de Educagëo, conforme an anh dades e especificagêes no 
Terme de Referëncia. NOTIFICACAO Convoramos'a seguttte smpresa para ne praze de 05 (cinto) 
dia” `s,considerados da data desta publragie, comparecer junto 8 (omigso Permanente de Liri- 
tap jetivando a assmatura do respective rontrato, referente ao ITEM 09, sob pena de icidênria 

fa prevista no Art. 60, $ 5%, da La Federal n” 14.133/21. ENILSON DA STIVA ARAUJO 
SO CMPI HP 36.024 O72#0001- 6 INEFORMACOES na sede da CPL, Rua Antonio Ramalho 
Diniz, 6 - Centro -ibiara - PB, no herrie das O8'OD as 13:00 horas dos dias Gteis. Descon sidera-se a 

publicag#o ne DOE e Jornal de Cwreulag&o do dia 10 dé Julhe de 2024 
Ibiara - PB, 

FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 
PBREFEITO CONSTITUCIONAL 

[ uemacoEs 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

   

    

15de Julhe de 2024 

  

  

AVISO DE HABILITACAOG E RESULTADO DE PROPOSTA 
PREGAO PRESENCIAL N* 0090262024 

A Prefeitura Municipal de Ibiara, atravês de sya pregoeira, vam par meio deste tornar pyblice para 
conherimento dos interessados, o resultado de Habalstag&o e Julgamento de Proposta do PREGAO 
PRESENCTAL N200026/2024, com 6 seu objete CONTRATAGAODE LAVAJATO PARA LAVAGEM 
DOS VEICULOS E MAGUINA PESADAS, PERTENCENTES AO MUNICIPTO, AOS LOCADOS 
OT & DISPOSTCAO DO MUNMNICIPIO DE IBIARA DURANTE OEXERCICIG DE 2024 Confome 
esperificagao do edstal “endo considerada CLASSIFICADA a empresa: FELIPE PAULINO DE CAR- 

VALHO 07284041412 - Valer R$ 20,00 

  

  

  

    
Ibiara - PB, 12 de julhe de 2024 

EDIVAN GAL DIND MOREIRA 
PREGOEIRO OFICIAL   

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA E 

AVISO DE HABILITACAO E RESULTADO DE PROPOSTA FG 9 
PREGAO PRESENCIAL N* 0002 7/2024 

A Prefeitura Mumcipal de Tbiara, através de sua pregoetrd, ver por mei deste tornar piblico para conhe- 
Cimento dos mteressados, o resultads de Habilitag&o e Julgamento de Proposta de PREGAO PRESEM- 
CIAL NP (0027/2024. com o sen objete CONTRATACAO DE EMPRESA PARA OFORNECIMENTO 

DE ALIMENTOS DE PADARIA, DESTINADOA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUMICIPIO DE 
IBIARA —PP DURANTE O EXERCICIO DE 2024, Conforme tspeeifitac&e do edial. Sendo ont 

derada CLASSIFICADA a empresa. TOSE AR ACELIO GOMES DA SILVA -Valar: R$ 60 630.60 
Ibiara - PR, 12 de julha de 2024 

EDIVAN GALDINO MOREIRA 
PREGOEIRO OFTCTAL 

PREFEITURA MIUNTCIPAI DE TBTARA 

AVISO DE LICITACAO 
PREGAN PRESENCIAL N" 0002972024 

Tomapêbhee aue Farê realizar através do Pregoeiro Of tral € Eawmpe de Ap oo, sedtada na Rua Antonio 
Ramalho Diniz, 26 -Centro -Ibiara-PB, as 09 OO horas do dia 1 de A gosto de 2024, hritarêo modak dade 
Preg&o Presencial. de Hpa m ener prege, para. Aaguisrao de combustiveis para abasterimento ao horino 
netumo entre 22:00h e OS OOh, desknados aas veirulcs pertenceantes a secretana de satide e gabinete 
de prefeite de municipie de Ibiara de arerde com suas neeessidades. Recursos: previstos no orramento 

vigente. Fundamento legal: La Fede 1; Lei Mumeial n" 02623; Lei Complementar n? 
123/06, elegislario perinente, onsidaradas as alteracëes posteriores das referi das normas. Inf orm agdes: 
no horêno das 08 00 as 1300 horas dog dias Vteis, no enderego supraritado. Telefone' (83) 34541035 

E-mail cplibiaraffhotmail.com, Edital ibiarapb gew br, www tee pb.gov br; 
Ioiara - PB, 15 de Julho de 2024 

EDIVAN GALDING MOREIRA 
PREGOEIRO OFICIAL 

    

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRTARA 

RESULTADO 
HABILITACAO E PROPOSTA 

CHAMADA PURLTCA N* 0000120924 
OBJETO Aguisicie de gêneros alimendrios da Agncultura Familiar e do Empreendedor Farniliar Ru- 
ral PROPONENTES DECLARADOS VENCEDORES e HABILITADOS. respeetivos valores tofats 
dag Contratagëes. CICERO VITURINO DOS SANTOS -Valer. R$ 38 99726; FRANCISCO CIRILO 
DE SOUSA -Valer R$ 39 978.33: MANOEL ANIZIO DA SILVA -Valor R$ 17 083,60, CDENIVAL 

ANILIO D& SILVA -Valor R$ 34 205 6 Mal oresinfermac Ses poder&o ser obhdas junto o Agente de 
Contratario, Bua Antênio z.26 - Centre -Tiara- PB. no hor#r1o das 08.00 as 1300 herag 
dos dias Gteis E-mail rplibiara@@hotmail com 

  
  

  

Tbiara - PB. 15 de julke de 2024 
EDIVAN GALDING MORETRA 
AGENTE DE CONTRATACAO 

Prefeitura Municipal 

de Imaculada 

  

  

| LICITACOES 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TMACTLADA 

RATIFICACAD E ADIUDTCACAO 

INEXIGIBILIDADE N” IN0O0013/2024 
Nos termos dos elementes constantes da respechva Exposigêo de Molvos aus jnskui o processe & 
observade & pareeer da Assessoria Iuridsca, referente a Inezigsbilidade de Licitagao n” TMOOO13/2024, 

gue bbiehva CONTRATAGAO DE ATRAGAOARTISTICA MUSICAL DABANDATHALES PLAY 
PARAASFESTIVIDADESDOSADJOAOFORA DE EPOCA OUE SERA BEALIZADOEMPRAGA 
POBLICA DIé 20 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACULADA - PB, 

RATIFICO & correspondente proeedimenzo e ADIUDICO o seu obyeto a VD EDICOES MUSICAIS E 
SHOWS LTDA -R$ 45 060,00 

Imaculada-PB, 19 de Julho de 2024 

TJOSE LUCIAND LUSTOSA RAMALHO 
PREFEITO 

RATIEICACAD E ADIUDICACAO 
INEXIGIBILIDADE N? 1NO0014/2024 

Mas termos dos slementos ronstantes da resperhva Exposgie de Mot os due instDi O ProcEsso 
observado o parecer da A oria Juridica, referente a Ineszigibilidade de Licitarao n” TMOOO14/ 

due objetiva. CONTRA AO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR PABLG 
VOZ ROMANTICA PARA AS FESTIVIDADES DO SAO JOAO FORA DE BPOCA OUE SERA 
EALIZADO EMPRAGA PITBLICA DIA 20 DE JULHO DE 2024 MA SEDE DESTE MUNICÉPIO 

DE IMACULADA-PB;, RATIFICO 9 correspondente procedmento 2e ADTUDICC o seu objete a AD 

PRODUCAD MUSICAL LIDA -B$ 220.000,00 

    

            

Tmaculada -PB, 1” de Julho de 2024 

TOSE LUCIANO LUSTOSA RAMALHO 
PREFEITO 

RATIFICAGAO E ADIUDICACAO 
INEXIGIBILIDADE N* TNO0O152024 

blas termos dos elementos ronstantes da respechva EzposigAo de Motivos aus instui o processe & 
obeervado o parecer da Assessorta Juridica, referente a Inewigibilidade de Licitacio n“ TNOOD15/2024, 

aus objetva: CONTRATACAO DE ATRAGAO ARTISTICA MUSICAL DA BANDA DESEJO DE 

     Impresso por convidado em 19/07/2024 16:37. Validação: 6BE2.C2FB.7913.6C56.D2DD.CF4E.F7E2.A8BE. 
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MENINA PARA AS FESTIVIDADES DO SAOTOAOFORA DE EPOCA GUE SERA REALIZADO 
EM PRAGA PUBLICA DIA 21 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACT- 
LADA —PB. RATIFICO o correspondente pracedimente e ADJUDICO o geu objeto a: MEL SHOWS 
LTDA -R$ 150 006.06 

lmaculada -PB, 1” de Tulho de 2024 

JOSÊ LUCIAND LUSTOSA RAMALHO 
PREFEITO 

RAFIFICACAO E ADJUDICACAO 
TINE XIGIBILIDADE N* INOO0016/72024 

Nos termag dos elementos constantes da respertiva Ezposicio de Morvos gus instrui o proresse e 
observado o parerer da Assessoria Iuridica, referente a Inezigibilidade de Tictac&e n? TNOOO16/2024, 
aue objetiva. CONTRATAGAO DE ATRAGAO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR JONAS ESTI- 
CADOPARA ASFESTIVIDADESDOSAOIOAOFORA DE EPOCA GUE SERAREALIZADOEM 
PRAGA PUBLICA DIé 21 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACULADA 
—PB, RATIFICO o correspondente procedmento e ADIUDICO o seu obieto a JONAS ESTICADO 
GRAVACOES & EDICOES MUSICATS LTDA -R$ 160 006,00 

Tmacuiada -PB, 1” de Juiho de 2024 
JOSE LUCIAND LUSTOSA RAMALHO 

PREFEITO 

RATIFICACAO EF ADITDICACAN 
TNE XIGIRBILIDADE 'N* TNOOO17/2024 

Mas termos dos elementos constantet da resperhva Ezpostcio de Moves gus instrui o processe e€ 
observado o pareter da Assessoria Juridica, referente a Inezaigibilidade de Liatag&o n? INDOO17/2024, 
gue objeuva CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR FABINHO 
TESTADOPARA ASFESTIVIDADESDO SAOTOAOFORA DE EPOCA GUE SERA REALIZADO 
EM PRACA PUBLICA DIA 22 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIC DE IMACT- 

LADA -PB; RATIFICO o cemespondente procedumeato e ADIUDICO o sey objeto a FT SHOWS 
LIDA - R$ 70.000,0@. 

lmaculada -PB, 1% de Julho de 2024 
JOSE LUCIANO LUSTOSA RAMALHO 

N PREFEITO 

RATIFICACAO E ADJUDICACAO 
INEXIGIBILIDADE N* 1NO0001$/2024 

Nos tersmas des elementos constantes da resperhya Ezposig&o de Motives aus instru o processo & ob- 
servado o parecer da Agsessoria Juridirca, referente a Inerigtbilidade de Licitag&o n” INOOO18/2024. gure 

objetiva. CONTRATACAO DE ATRAGAO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR JUAREZ PARA 
AS FESTIVIDADES DO SAD JOAD FORA DE EPOCA OUE SERA REALIZADO EM PRAGA 
PUBLICA DIA 22 DE IULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUMICPIO DE IMACTULADBA -PB; 
RATIFICO o correspondente procedimento se ADIUDICO o seu objeto a: IJARA PRODUCOES E 
EVENTOSLTDA -R$ 40.000,09 

  

Tmaculada -PB. 1” de Julho ds 2024 
JOSE LUCJANO LISTOSA RAMALHO 

PBREFEITO 

RATIFICACAD E ADJUDICACAO 
INEXIGIBILIDADE N* TNOOO19/2024 

Mos termos dos elsmentos tonstantes da resperhwa Erposic&o de Motivos due instrui o processe & 

observada o parecer da Assessor1a Turidica, referente a Inesngibslidade de Lictagao n” IMNOOO1%2024, 

gue objetya. CONTRATAGAO DE ATRACAOARTISTICA MUSICAL DO CANTOR TARCISICG DO 
ACORDEONE BANDA PARA AS FESTIVIDADES DO SAO IJOAOFORADEEËPOOA OUE SERA 
REALIZADO EMPRACA PUBLICA DIA 22 DE JJLHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO 
DE IMACULADA- PB; RATIFICO o cormrespondente procedimento e ADJUDICO o ser objeto a TA 

SHOWS ILTDA-BR$ 300 000.00 
Tmaculada -PB, 1” de Jalho de 2024 

JOSE LUCIANGO LUSTOSA RAMALHO 
PREFEITO 

. Eemaros 
PR ITURA MUNICIPAL DE TMACULADA 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO CONTRATAGAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DA BANDA THALES PLAY 
PARA AS FESTIVIDADES DO SAO JOAOFORA DE EPOOCA OUE SERA REALIZADO EMEFRA- 
CA PUBLICA DIA 20 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIFIO DE IMACULADA-PB. 
FUNDAMENTO LEGAL' Tnerigibilidade de Lisitacae n? TNODO13/2024 DOTACAO Rerursos n&9 
Vrnculadas de En postos: Previsto no orgamento vigente VIGENOTA aré o final do exerciriofinanseiro de 
2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Im aeulada e: CT Ne 0005/2024 - (6 07 24 
-VD EDICOES MUSICAIS E SHOWS LIDA -R$ 45.000,00 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBIETO CONTRATAGAODE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR PABLO A VOZ 
ROMANTICA PARA AS FESTIVIDADES DO SAO JOAO FORA DE ÊPOCA OUE SERA REA- 
LIZEADOEM PRACA PUBLICA DIA 20 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE 
TMACULADA -PB FUNDAMENTO LEGAT. Ineugibik dade de Licstag&o n? INOOO014/2024. DO- 

TACAO: Recursos nio Vintuladas de Impostos' Previsto no Grtamento vigente VIGENCTIA. aré ofnal 
do exerric1o Enanceiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeimra Municipal de knaculadae CT 
NP? 00051/2024 - D6.07.24 - AD PRODUCAO MUSICAL LTDA -R$ 220 600,00 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO. COMTRATACAG DE ATRAGAD ARTISTICA MUSICAL DA BANDA DESEJO DE ME- 
MINAPARA AS FESTIVIDADES DO SAGJOAOGFORADE EPOCA GOUE SERA REALIZADO EM 
PRAGA PUBLICA DIA 21 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACTLADA 
-PB. FUNDAMENTOLEGAL. Ineurgrbil dade de Liertag&o oe TNOOO15/2024, DOTACAO Rerurses   

nas Vinculados de Impostes. VIGENOLA. aré o Bnal de exereicio financeiro de 2024. PARTES COH- 
TRATANTES Prefeitsra Municipal de Imaculada e. CT N? 00052/2024 - 12.07.M - MEL SHOWS 

LFDA -R$ 150.000,00 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBIETO CONTRATACAODE ATRACGAOARTISTICAMUSICALDO CANTOR TONASESTICADO 
PARAASFESTIVIDADESDOSAOIJOAOFORA DE EPOCA OUE SERABEALIZADOEMPRACA. 
PUBLICA DIA 21 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACULADA - PB 

FUNDAMENTO LEGAL Tnesigibilidade de Tiritac&a n? INOOO16/2024 DOTACAO Rerurses pao 
Vinculados de Impostos: Previgte no ercamento vgente. VIGEMOLA: aré o final do ezercirio financeiro de 

2024 PARTES CONTR ATAMNTES: Prefeitura Municipal de lmactlada e. CT N 00953/2924 -06 07 24 
-TJONAS ESTICADO GRAVACOES & EDICOES MUSICAIS LIDA -R$ 160 000,00 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBIETO. CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR EABINHO TES- 
TADOPARA AS FESTIVIDADES DOSAOITOAOFORADE EPOOA OUE SERA REALIZADOEM 
PRACA PUBLICA DIA 22 DE TULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUMICIPIO DE IMACULADA 
—-PB FUNDAMENTOLEGAT Inewigibilidade de Licitar&o n? INOOO17/2024. DOTAGAO Rerursos 
nao Vinculados de Impostos: Previste no orsamento vigente. VIGENOIA aré of nal do ewercicio finan 

ceiro de 2024 PARTES CONTRATANTES' Prefeitura Municipal de Imaculada e: CT MP 00054/2024 

- 1207 24 -FT SHOWS LIDA - R$ 70.000,20 

EXTRATO DE CONTRATO - 
OBJETO GONTRATA CAG DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR JUAREZ PARA 
AS FESTIVIDADES DO SAO JOAD FORA DE EPOCA GOUE SERA REALIZADO EM PRACA 
PUBLICA DIé 22 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACULADA - PR 
FUNDAMENTO LEGAL. Inexigibelidade de Ticitacao n* INOOO18/2024 DOTAGACO. Recurses nêe 
Vanculados de Impostogs. Previsto no orgamento vigente. VIGENCITA até ofinal do exerciciofinanceio de 
2024. PARTE S CONTRATANTES. Prefeitura Municipal de Imaculada ee GT N? 00055/2024 - O6.U7 24 

-TUARA PRODUCOES EE EVENTOSLTDA -R$ 40.000,00 

EXTRATO DE CONTRATO - - | 

OBIETO CONTRATACAO DE ATRACAD ARTISTICA MY SICAL DO CANTOR TARCISTO DO 

ACORDEONE BANDA PARA ASFESTIVIDADES DO SAO JOAOGFORA DE EPOCGA OUE SERA 

REALIZADO EM PRAGA PUBLICA DIA 22 DE JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIG 

DE IMACULADA - PB. FUNDAMENTO LEGAT Ineuigibilidade de Licitagëo n? INOOO 19/2024 

DOTACAO Recursos nê Vinculados de Impostos. Previsto no orsamento vigente VIGENCIA até & 
final de exerricie financeiro de 2024. BARTES CONTRATANTES. Prefeitura Municipal de Im arulada 
Ee. CT MP 0005620224 - 12,07.24 -TA SHOWS LTDA -R$ 300 000,00 

Prefeitura Municipal 

de Itapororora       
    LICITAGA9 

BREFEITURA MUNICIBAL DE ITAPOROROCA 
GABINETE DA PREFEITA 

TERMO DE SUSPENSAO DE LICITACAO 
PREGAO PRESENCIAT N.” 0001572024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 'N* 240520P POOOIS 
OBJETO: LOCAFAO DE ESTRUTURAS DIVERSAS 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPOROROOCA-PB, no use de suas atrtbuigëes legaas; 
CONSIDERANDO daspache de Tribunal de Contas do Estado da Paraiba, ne &mbite de PROCESSOTGC 

HM O460A/24 aus trata de dentnriafommulada pela empresa DENISE MOURA DONASCIMENTO-EPP 
Tende em vista determinag&e da DECISAO SINGULAR, de 03 de juiho do correate, tazende 9 po- 
sirionam ente do eminente Conselheiro Relator, concedendo MEDIDA CAUTELAR para suspen der o 
Preg&o Presensial n. 0001 5/2024 
Concedo efeite suspensivo ao proresse, nos termos da determinag&o Fenstante de proeësso aftma 
referenciado, É ca determinada a SUSPENSAO TEMPORARIA do Pregêo Presenaiel n. 00015/2024. 
Atendendo a essa determinacAo, fca SUSpEnSe $ processo até nova deliberardo. 
Cuympra-se 

Tapororoca, 15 de Tulho de 2024 

ELISSANDRA MARIA DA CONCEICAO DE BRITO 
PREFEITA 

Prefeitura Municipal 

de Lucema 

  

LICITACOES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

  

ADIUDICACAOD E HOMDLOGACAO 
CONCORRENCIA ELETRONICA N* 00002/2024 

Moestermos do relatérie final aprezentade pelo Pregoeiro Ofrial e obserrado parecer da Assessona Tu- 
Hdica, referente a Concorrência Eletrênica ne 00002/2024. gue objetiva: REFORMAE AMPLIACAO 
DA UNIDADE MISTA DE SAUDE, CONFCRMEEMENDA N? 3242023; ADJUDICO 6 objeto es HO- 
MOLOGO alicitas&o, tom base nog elementos censtantes do processe tomespon dente, os guais ap ontam 

Com o proponente vencedor GUSTAVO JOSE ELIAS BATISTA OLIVEIRA — ME -R$ 175 000,00 
Lucena-PB, 15 de Julho de 2024 

LEOMAX DA COSTA BANDEIRA 
PREFEITO 

  

29 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 

DISPONIBILIDADE ORCAMENTARIA 

Realizac&o do referido procedimento de contratac&o direta: 

Objeto: CONTRATACAO DE ATRACAO ARTISTICA MUSICAL DO CANTOR PABLO A VOZ ROMANTICA PARA AS FESTIVIDADES DO SAO JOAO FORA DE EPOCA GUE SERA 
JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICIPIO DE IMACULADA — 

DECLARACAO 

REALIZADO EM PRACA PUBLICA DIA 20 DE 

Conforme solicitado, declaramos haver previs&o de dotacao apropriada no orcamento vigente para a devida 
execuco do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orcamentêria gue neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsio desses recursos com o COmMPpromisso a ser assumido: 

Recursos nêo Vinculados de Impostos: 
02.150 SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
13 392 2012 2057 Promocao de Eventos Culturais 
3390.39 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 

Imaculada - PB, 26 de Junho de 2024, 

aas TT ES side 
DENIS CARVALHO SILVA 
Secretrio de Financas
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/07/2024 às 16:31:00 foi protocolizado o documento
sob o Nº 85813/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Imaculada,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luciano Lustosa Ramalho.

Número do Contrato: 000000512024
Data da Publicação: 16/07/2024
Data da Assinatura: 06/07/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 220.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTÍSTICA MUSICAL DO CANTOR PABLO A VOZ ROMANTICA PARA
AS FESTIVIDADES DO SÃO JOÃO FORA DE ÉPOCA QUE SERÁ REALIZADO EM PRAÇA PÚBLICA DIA 20 DE
JULHO DE 2024 NA SEDE DESTE MUNICÍPIO DE IMACULADA PB
Contratado (Nome): Ad Producao Musical Eireli - Epp
Contratado (CNPJ): 26.337.395/0001-06

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 6be2c2fb79136c56d2ddcf4ef7e2a8be

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0cce40d9e8ac96703970ea2e16e0eabd

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 6caaca300944a06cffecc2d382e0131a

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2dd0e0f18adb07f66adb962e423520b5

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 19 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/07/2024 16:37. Validação: 959D.76A4.09B0.8776.5E2E.5591.3D66.3A73. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 85812/24. Data: 19/07/2024 16:31. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

85812/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Imaculada
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/07/2024 às 16:31h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 85813/24 ao Documento 85812/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 85812/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 22 - 25 2dd0e0f18adb07f66adb962e423520b5

Comprovante de publicidade 26 - 27 6be2c2fb79136c56d2ddcf4ef7e2a8be

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 28 6caaca300944a06cffecc2d382e0131a

Comprovantes de regularidade da contratada 29 - 70 0cce40d9e8ac96703970ea2e16e0eabd

RECIBO PROTOCOLO 71 959d76a409b087765e2e55913d663a73

João Pessoa, 19 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/07/2024 16:37. Validação: 1DE0.F9CF.BA50.BBC1.551C.4A08.97BD.E1D0. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 85812/24. Data: 19/07/2024 16:31. Responsável: tramita.
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